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C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 38/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 
COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO VALOR DE 
RS 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), NA 
FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

Autor: Poder Executivo

O Poder Executivo remete à esta Câmara Municipal 
Projeto de Lei epigrafado acima, que refere-se a alteração no Orçamento 
Geral do Município, anulando-se uma dotação para transferência à outra 
não contemplada no orçamento, através de Crédito Adicional Especial, 
para situações que não foram previstas.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida 
nesta data, 16 de novembro, manifesta-se pela aprovação do Projeto de 
Lei n° 38/2021.


